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COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO
CNPJ 47.902.648/0001-17

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO - CET - 2024

5. EDUCAÇÃO, COMUNICAÇÃO E TREINAMENTO
O Centro de Treinamento e Educação de Trânsito - CETET foi criado em 1980, com a finalidade de ministrar ações de educação 
para o munícipe da cidade de São Paulo, através desse Centro/CETET a CET tornou-se referência em educação para o trânsito. O 
CETET passa por atualizações constantes quanto a metodologia e aplicação de ações educativas para os mais diferentes públicos 
alvo. São atividades presenciais, híbridas e a distância que compõem há anos a educação para o trânsito, disponível a todos os 
munícipes da cidade de São Paulo. O número de pessoas atendidas em 2024 foram:
• Atividade Educativa na Rua: 58.787 participantes;
• Atividades para Condutores (incluindo ciclistas e motociclistas): 13.210 participantes;
• Atividades para público Escolar e Idosos: 13.101 participantes;
• Cursos e Atividades por meio virtual: 3.833 participantes;
• 13º Prêmio CET: 8.057 inscritos;
• Portal Interativo: 202.709 acessos.
As atividades e programas que compõe a Educação e Treinamento são:
a) Atividades online e virtuais:
• Aula Online - Preparação para Programa de Educação de Trânsito para alunos Fund.I EVT
• Aula Online - Preparação para Programa de Educação de Trânsito para alunos Fund.II EVT
• Aula Online de Educação Para o Trânsito - Fundamental I
• Aula Online de Educação Para o Trânsito - Fundamental II
• Cine Trânsito Virtual - Fundamental I
• Cine Trânsito Virtual - Fundamental II
• Contador de Histórias Atividade Virtual
• Oficina Online Pedagógica para Professores
• Oficina Virtual - Trilha da Mobilidade - Fundamental I e II
• Oficina Virtual Amiga das Crianças - Fundamental I
• Palestra Virtual Mobilidade Urbana e Cultura da Paz
• Palestra Virtual Mobilidade Urbana e Qualidade de Vida
• Palestra Virtual Segurança no Trânsito e Qualidade de Vida
• Palestra Virtual Trânsito e Saúde Mental
• Portal Educacional Interativo
• Roda de Conversa Virtual Cidade em Movimento - Fundamental II
• Teatro Online para Ensino Médio Sala de Espera
• Workshop Online - Mobilidade Segura para Pessoa Idosa: Bate papo sobre Mobilidade Urbana e Comunicação
b) Cursos na modalidade à distância:
• A Mobilidade Urbana e o Neuro-desenvolvimento Infantil
• Arte Educação - Uma interface com a Mobilidade Urbana
• Curso Aspectos Pedagógicos da Educação para Mobilidade
• Curso Aspectos Pedagógicos da Educação para Mobilidade
• Curso Pedalar com Segurança
• Direção Segura Técnicas e Conceitos de Direção Defensiva
• Educação Sustentável para um Trânsito Consciente
• Mobilidade Urbana - Educando para uma Nova Era
• Pilotagem Segura
• Trânsito e Mobilidade - Inclusão nos Modos de Deslocamento
c) Atividades presenciais:
• Artes Cênicas - Mímica em cruzamentos/Teatro de Rua
• Artes Cênicas - Mímica em Escolas e Empresas
• Artes Cênicas - Teatro para Educação Infantil
• Curso Agente de Trânsito Ciclista - Híbrido.
• Curso Direção Segura
• Curso Motociclista Seguro
• Curso Pedalar com Segurança
• Curso Pilotagem Segura para Motociclista
• Curso Prático Vivencial para Motociclistas
• Curso Treinamento e Orientação para Motorista de Táxi
• Esquete Teatral Etiene - Uma ET no Trânsito
• Oficina Pedagógica para Educadores
• Palestra Mobilidade Urbana e Cultura da Paz
• Palestra Mobilidade Urbana e o Planeta Terra
• Palestra O ciclista e a mobilidade urbana
• Palestra Pilotagem Segura para Motociclistas
• Palestra Presencial Acessibilidade e Mobilidade Urbana
• Palestra Presencial Mobilidade Urbana e Qualidade de Vida
• Palestra Presencial Segurança no Trânsito e Qualidade de Vida
• Palestra Sustentabilidade e Mobilidade
• Programa de Educação de Trânsito para Alunos de Educação Infantil - Teatro de Fantoche
• Programa de Educação de Trânsito para Alunos do Ensino Fundamental I - Cine Trânsito
• Programa de Educação de Trânsito para Alunos do Ensino Fundamental I - EVT
• Programa de Educação de Trânsito para Alunos do Ensino Fundamental II - Cine Trânsito
• Programa de Educação de Trânsito para Alunos do Ensino Fundamental II - EVT
• Programa de Educação de Trânsito para Pessoas com Deficiência
• Programa de Educação de Trânsito para Terceira Idade
• Programa de Orientação de Circulação e Travessia da Comunidade Escolar
• Programa de Orientação de Circulação e Travessia para Público em Geral
• Teatro para o Público Adulto
• Workshop - Mobilidade Segura: Um direito da Pessoa Idosa
d) Atividades extraordinárias e complementares:
• 14º Prêmio CET de Educação de Trânsito
• Artes Cênicas - Mímica Volta às Aulas
• Eventos para Motociclistas, Ciclistas e Motoristas
• Jogos Educativos de Trânsito Online público infantil
• Jogos Educativos para Eventos com Finalidade Cívica ou Social
• Travessia Segura Inclusiva
• Vivência com óculos de embriaguez
• Virada dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) - Vale do Anhangabaú e Praça das Artes
• Recreio nas Férias janeiro e julho
• Apoio e divulgação da Faixa Azul
• Mimica na Faixa Azul
• Ação Educativa - Pit Stop Motociclista Seguro
Estas ações possibilitaram que a Educação para o Trânsito, atingisse de forma direta, em 2024, a 96.988 munícipes e a 202.709 
acessos ao Portal de Educação.
6. SINALIZAÇÃO E IMPLANTAÇÃO
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SINALIZAÇÃO VIÁRIA:
Foram realizados os serviços de execução de sinalização viária (Implantação e/ou manutenção), nas modalidades descritas:
a) Sinalização Horizontal - pintura de solo (Extrudado/Hot-Spray/Tinta Frio/ Metilmetacrilato/Película Refletiva) - 930.106 m²;
b) Vertical - placas de Reg./Adv./Orientação/Indicativas - 62.036 placas + colunas/braços/pórticos;
c) Dispositivos Auxiliares e de proteção - tachas/tachões/prismas/elementos separadores de pista/ gradis/defensas. (Prisma: 103; 
Tachas: 174.277; Tachões: 92.248; Defensas: 5.660 m)
d) Lombadas: 1.551 unid. - Lombo faixas: 30 unidades
A produção de sinalização executada em 2024 também atendeu a demanda de zeladoria, como o Programa do Plano de Metas 
(PMSP), com ações da CET, como a: Faixa Azul/Sinalização de Solo - Recape/Ciclovia/Faixa Exclusiva de Ônibus/Minirrotatórias/
Box de Motos/Novas Faixas de Pedestres.
A Dotação utilizada para execução desses serviços foi de R$ 187.698.141,00 (cento e oitenta e sete milhões, seiscentos e noventa 
e oito mil e cento e quarente e hum reais), bem como para aquisição de materiais de estoque para execução de projetos com 
equipes próprias.
Outro fator importante a ser lembrado é que a Diretoria de Sinalização (DS), através da Superintendência de Engenharia de 
Sinalização e infraestrutura - SSI, da Gerência de Engenharia de Sinalização-GSI e do Departamento de Engenharia de Gestão de 
Materiais de Campo - DEG, é a responsável pelo recebimento, triagem, estocagem, reutilização e principalmente pela recuperação 
dos materiais relativos a sinalização viária provenientes da retirada das vias públicas da Cidade de São Paulo, por equipes próprias 
da CET e/ou contratadas por motivo de abalroamentos, alterações da sinalização do viário, vandalismo e atualização da sinalização, 
através do trabalho de recuperação e/ou readequação dos equipamentos de sinalização viária, começando pelo custo de fabricação 
versus a compra de terceiros, o que nos traz uma economia em 2023 de R$ 4,66 milhões, com a reutilização, e não podemos 
esquecer do ponto de vista ecológico/sustentável, a reutilização de materiais que a princípio seriam totalmente descartados; 
passando ainda pela agilidade da sua disponibilização pelo DEG ás equipes de campo do GHP, que na maioria das vezes 
necessitam das placas para atender as demandas imediatas por motivos de segurança viária, além dos benefícios apresentado, 
neste tópico, tal ação está diretamente alinhado com os objetivos de sustentabilidade da empresa (ODS 03; 06; 09; 11; 12; 13).
Também citamos o trabalhado no “Sistema de Alimentação por Energia Solar Fotovoltaica para alimentação de câmeras de 
monitoramento, com transmissão de imagens por antenas de rádio e contador de bicicletas”, projeto este elaborado pela 
Superintendência de Engenharia de Sinalização e Infraestrutura - SSI, através da Gerência de Engenharia de Sinalização - GSI e 
com apoio da Gerência de Infraestrutura e Gestão - GIG, para o fornecimento e instalação do Sistema de Energia Solar para 
alimentação elétrica do conjunto de Câmera de Monitoramento e Rádio Transmissão e dos Contadores de Bicicletas instalados nas 
ciclovias do município de São Paulo.
Esses projetos e trabalhos, continuam sendo executados em 2024, sempre à procura de atualizações tecnológicas e expansão do 
sistema.
Observa-se que os serviços da Sinalização Semafórica foram transferidos para a SP-Regula, com concessão a Ilumina-SP (PPP) 
a partir de 01/09/22.
7. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Em 2023, foi aprovada a realização do Concurso Público CET 2023, visando a recomposição de parte do quadro de pessoal da 
Companhia, sendo 200 vagas para o cargo de Agente de Trânsito (nível médio) e 54 vagas para o cargo de Gestor de Trânsito (nível 
superior). O processo foi homologado em 22/12/2023, sendo que até dezembro/24 foram contratados 160 Agentes de Trânsito e 42 
Gestores de Trânsito, estando previstas novas convocações para o preenchimento de vagas decorrentes de candidatos que não 
prosseguiram no processo.
8. GOVERNANÇA CORPORATIVA
Em cumprimento a Lei das Estatais, 13.303/2016, a Companhia reordenou a estrutura organizacional, criando a Gerência de 
Governança Corporativa - GGC. Esta gerência tem como principal atribuição, verificar se a empresa atua de acordo com a 
legislação em vigor, e a CET vem cumprindo também com as regras e procedimentos internos na administração de todos os seus 
contratos e demais instrumentos normativos.
No ano de 2024, a GGC secretariou: 03 Assembleias Gerais de Acionistas - AGE, 06 reuniões do Comitê de Elegibilidade - CE, 12 
reuniões do Conselho Fiscal - CF, 19 reuniões do Conselho de Administração - CONSAD, 06 reuniões do Comitê de Auditoria 
Estatutário - CAE e 53 reuniões de Diretoria e fez, dentre outras atribuições, o constante acompanhamento de dados indicadores 
para auxiliar diversas áreas da CET.
Outras atividades vinculada a governança é a gestão de riscos, a divulgação constante do Código de Conduta e Integridade da CET 
e instituição Canal de Denúncias (que teve início em 2020). Por fim, visando ao cumprimento de metas de transparência e 
publicidade na disponibilização da informação a seus stakeholders, foram disponibilizados na Internet no site CET: no ícone 
Institucional, e na Intranet, onde encontram-se os materiais referentes aos instrumentos de Governança Corporativa (Lei 13.303/16 
e demais dispositivos legais). Atendendo ao estabelecido na Lei Federal 13.303/2016, a Companhia de Engenharia de Tráfego 
elaborou e publicou em 2024 a Carta Anual de Governança Corporativa e Políticas Públicas.
Ainda no âmbito de suas atribuições, a GGC deu ciência da aprovação do Relatório de Acompanhamento do CDI 2023 e da 
recomendação encaminhada pelo COGEAI aos órgãos estatutários, conforme as indicações abaixo:
• Diretoria Colegiada, conforme ATA 1790 de 14/08/2024;
• Conselho Fiscal, conforme ATA 794 de 26/08/2024;
• Conselho de Administração, conforme ATA 605 de 30/08/2024.
9. OUVIDORIA
A Ouvidoria é o instrumento de comunicação entre o usuário do serviço público (cidadãos, empresas e funcionários da companhia) 
e a CET, com o objetivo de promover a cidadania (ampliando a participação e o controle social) e melhoria nos serviços prestados 
por nossa empresa.
Dentre as atribuições da Ouvidoria, está a de receber, examinar, tramitar para a área competente e retornar ao cidadão com 
resposta sobre a manifestação protocolada. Desta forma, é possível, a CET avaliar ou reavaliar, criteriosamente, a solicitação do 
cidadão e, sempre que necessário, adotar medidas corretivas e preventivas com a finalidade de prestar um serviço eficiente.

9.1 Relatório das manifestações na Ouvidoria - Ano 2024
No ano de 2024, a Ouvidoria recebeu 3.134 manifestações por meio dos seus canais de atendimento, com todas as manifestações 
concluídas (respondidas). O tempo médio de resposta foi de 8 dias.
Comparando ao ano de 2023, houve um aumento de 459 (17,16%) manifestações em 2024, entretanto houve uma redução no 
tempo médio de resposta de 10 dias (2023) para 8 dias (2024), ou seja, um ganho de 20% no tempo médio.

Ano 2024

Manifestações
Tempo de resposta 

(Média Dias)

3.134 8

Ano 2023

Manifestações Anter. Média Dias Anterior

2.675 10

Variação

Var. % Manifestações
Var. % Tempo de Resposta 

(Média Dias)

17,16% -20,00%

Dentro da classificação “tipos de manifestações” 60% foram reclamações e 35% foram orientações feitas pela Ouvidoria aos 
munícipes. Esses dois tipos de manifestações totalizam 95% das demandas.

1.875

Reclamação Orientação

Aumentar

Solicitação
de Providências

Sugestão Elogio Denúncia Total

1.099 109 21 18 12 3.134

Diminuir Total

1. Τιποσ δε Μανιφεστα⌡εσ

Em relação às áreas representadas, a Ouvidoria apresentou o maior número devido a efetuar um atendimento de imediato com as 
orientações, assim, não havendo necessidade de encaminhar as manifestações as áreas técnicas.

Qtde. Manifestações AnteriorQtde. Manifestações

1. Θτδε. Μανιφεστα⌡εσ πορ ℑρεασ

1.100
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416
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Legenda:
OUV - Ouvidoria;
SET - Superintendência de Engenharia de Tráfego;
SSI - Superintendência de Engenharia de Sinalização e Infraestrutura;
SGT - Superintendência de Gestão da Autoridade de Trânsito;
CGP - Chefia de Gabinete da Presidência;
DO - Diretoria de Operações;
SPP - Superintendência de Planejamento e Projetos;
SRH - Superintendência de Recursos Humanos;
DA - Diretoria de Administração;
SME - Superintendência de Marketing, Mídias, Desenvolvimento e Educação de Trânsito;
SAD - Superintendência Administrativa;
DP - Diretoria de Planejamento;
SAJ - Superintendência de Assuntos Jurídicos;
STE - Superintendência de Tecnologia.
No quesito problemas reportados 77% refere-se:
 Implantação de Projetos de Sinalização (21%);
 Fiscalização (20%);
 Auto de Infrações de Trânsito (13%);
 Manutenção de Sinalização (12%);
 Circulação Viária (11%).

659Implantação de Projeto Sinalização

Fiscalização

DSV - Multa

Manutenção de Sinalização

Circulação Viária

Outros

Semáforo

Autorização Especial

Conduta de Funcionário

Zona Azul

Ciclovia/Ciclofaixa

625

422

373

346

316

146

117

63

42

25

1. Προβλεmασ Ρεπορταδοσ

9.2 Indicador de Transparência Ativa
O Indicador de Transparência Ativa da Controladoria Geral do Município de São Paulo (CGM-SP) avalia a transparência das informações 
públicas fornecidas pelos órgãos municipais, visando garantir uma gestão pública acessível e compreensível para os cidadãos.
Definida pela Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), a transparência ativa exige a divulgação proativa de dados sobre 
atuação, recursos e políticas públicas, sem necessidade de solicitação. O indicador da CGM-SP mede o cumprimento dessa 
exigência pelas secretarias, autarquias e fundações municipais, analisando a clareza, a organização, a periodicidade e a 
acessibilidade das informações.
O objetivo é garantir acesso a dados completos e atualizados, facilitando o controle social e fortalecendo a democracia. Além disso, 
o indicador pressiona os órgãos municipais a aprimorar a transparência, promovendo uma gestão pública mais ética e responsável.
A Companhia de Engenharia de Tráfego (CET) de São Paulo tem demonstrado avanços significativos em relação à Transparência 
Ativa nos últimos anos que refletem seu compromisso contínuo em aprimorar a transparência ativa e a sustentabilidade em suas 
operações, alinhando-se às diretrizes estabelecidas pela administração municipal.
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10. RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DO COMPROMISSO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL
O Comitê do COGEAI e JOF aprovaram o Relatório de Acompanhamento do Compromisso de Desempenho Institucional - CDI 
2023, concluindo:

Sumário Executivo - CDI 2023

Meta Cumprimento Observações

Resultado Econômico Atingido A empresa apresentou ROB de R$ 286.264 mil, frente à meta de R$ 275.215 mil.

Resultado Financeiro Atingido
A CET apresentou geração de caixa de R$ 53.352 mil frente à meta de consumo 
de caixa de R$ 17.988 mil.

Meta Pessoal Não atingido
A empresa cumpriu a meta em relação ao quantitativo de pessoal, porém não 
cumpriu em relação às despesas com pessoal.

Plano de Investimentos Satisfatório A entidade cumpriu dois dos seus 3 itens do Plano de Investimentos.

Produtos Satisfatório A empresa logrou êxito em quatro dos produtos apresentados.

Indicadores Satisfatório Dos quatro indicadores apresentados, a empresa logrou êxito em três deles.

Diante do exposto, foi solicitado pela JOF que o presente Relatório de Acompanhamento do CDI 2023, seja encaminhado, para que 
possa tomar as seguintes providências: (i) que seja dada a devida publicidade ao relatório; (ii) que seja dada ciência do conteúdo 
e das recomendações aos órgãos estatutários (Diretoria Executiva, Conselho de Administração e Conselho Fiscal); e (iii) demais 
providências que entenderem cabíveis e deliberou pela aprovação, seguindo a recomendação do COGEAI.
Portanto, atendendo às recomendações de COGEAI/JOF e as ações e resultados apresentados neste relatório, a CET continua 
demonstrando o empenho e o compromisso da empresa, com a população de São Paulo, nas questões de segurança viária, 
mobilidade e governança corporativa e estratégica, cumprindo com seu objetivo social. 

B4 ECONOMIA&NEGÓCIOS QUINTA-FEIRA, 27 DE MARÇO DE 2025 O ESTADO DE S. PAULO

ΧΟΝΤΕ∨DΟ ΡΕΛΕςΑΝΤΕ
DΕ ΣΕΓΥΝDΑΑ

ΣΕΓΥΝDΑ

Η〈 150 ανοσ ο Εσταδο λεϖα
ινφορmαο εδιτοριαλ χοm

τρανσπαρνχια ε χρεδιβιλιδαδε,
αδmιραδο πορ λειτορεσ

θυαλι&χαδοσ ε ρεχονηεχιδο
πελοmερχαδο πυβλιχιτ〈ριο

εm τοδο ο Βρασιλ.

ΘΥΕΡ
ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ?

ΠΥΒΛΙΘΥΕ
ΣΕΥΣΑΤΟΣ
ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ
ΝΟΕΣΤΑD℘Ο

ΑΧΕΣΣΕ Ε ΧΟΝΗΕ∩Α

DΙςΥΛΓΑ∩℘Ο
ΜΥΛΤΙΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ

DΕ ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ ΦΙΝΑΝΧΕΙΡΟΣ
ΕΝΟΤ⊆ΧΙΑΣDΕ ΕΜΠΡΕΣΑΣ

ΧΟΝΣΥΛΤΕΝΟΣΣΑ

ΕΘΥΙΠΕ ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ

(11) 3856−2442

Λ⊆DΕΡ ΕΜ
ΧΟΝΤΕ∨DΟ

DΕ ΕΧΟΝΟΜΙΑ
&ΝΕΓΧΙΟΣ

ΧΙΡΧΥΛΑ∩℘Ο
ΝΑΧΙΟΝΑΛ
209.132

ΕΞΕΜΠΛΑΡΕΣ
(ΙΜΠΡΕΣΣΟ+DΙΓΙΤΑΛ)

Α ΦΟΡ∩Α
DΟ ΙΜΠΡΕΣΣΟ

+2,2ΜDΕ
ΛΕΙΤΟΡΕΣ

ΦΟΝΤΕΣ: ΙςΧ | ΠΟΡΤΑΛΓΟΟΓΛΕΑΝΑΛΨΤΙΧΣΝΟς/22

WESTWING COMÉRCIO VAREJISTA S.A. 
CNPJ/MF nº 14.776.142/0001-50  - NIRE 35.3.0056296-8 

Companhia Aberta 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2025 

Convocamos os senhores acionistas da Westwing Comércio Varejista S.A., companhia aberta, com sede na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Queiroz Filho, nº 1.700, Torre A, 5º Andar, Edifício Villa Lobos Office Park, 
Vila Hamburguesa, CEP 05319-000, inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE 35.3.0056296-8 e no CNPJ/MF sob o 
nº 14.776.142/0001-50 (“Companhia”), nos termos do art. 124 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”) e dos art. 5º, §2º, inciso II e art. 28, §2º, inciso II e §3º da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, 
conforme alterada (“Resolução CVM 81”), a se reunirem, de modo exclusivamente digital, em Assembleia Geral 
Ordinária, a ser realizada, em primeira convocação, no dia 25 de abril de 2025, às 15:00 horas (“AGO”), a fim de 
discutir e deliberar sobre as seguintes matérias constantes da ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária:  
(i) exame, discussão e votação das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2024, incluindo as respectivas notas explicativas e acompanhadas do relatório e parecer dos 
auditores independentes e do Comitê de Auditoria e do parecer do Conselho Fiscal; (ii) apreciação do relatório da 
administração e das contas dos administradores da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024; (iii) proposta de destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024;   
(iv) fixação da remuneração anual global dos administradores da Companhia para o exercício social a ser encerrado em 
31 de dezembro de 2025; (v) instalação do Conselho Fiscal da Companhia; (vi) eleição dos membros efetivos e 
suplentes do Conselho Fiscal da Companhia; e (vii) fixação da remuneração dos membros do Conselho Fiscal para o 
exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2025. Instruções e Informações Gerais: A AGO será realizada de 
modo exclusivamente digital de modo que os senhores acionistas poderão participar e votar por meio do sistema 
eletrônico a ser disponibilizado pela Companhia, que permitirá que seus acionistas participem da AGO ao acessarem a 
plataforma digital (“Sistema Eletrônico”) ou exercer o direito de voto mediante uso do Boletim de Voto (conforme 
abaixo definido), em ambos os casos, nos termos previstos na Resolução CVM 81. Para participarem da  
AGO pelo Sistema Eletrônico, os acionistas deverão enviar solicitação por e-mail à Companhia para o endereço  
ri@westwing.com.br, até o dia 23 de abril de 2025, o qual deverá conter toda a documentação necessária, conforme 
indicado na proposta da administração para a AGO (“Proposta da Administração”). Os acionistas que não enviarem a 
solicitação de cadastramento ou não apresentarem os documentos para a participação no prazo acima referido não 
poderão participar da AGO, nos termos do artigo 6º, § 3º, da Resolução CVM 81. Adicionalmente, ainda que o acionista 
tenha realizado a sua solicitação para participação na Assembleia dentro do prazo previsto, caso ele não tenha ações 
registradas na última relação da base acionária da Companhia, ele não poderá acessar o Sistema Eletrônico e participar 
da AGO. Tendo em vista a necessidade de adoção de medidas de segurança na participação a distância, a Companhia 
enviará, por e-mail, as instruções, o link e a senha necessários para participação do acionista por meio da plataforma 
digital somente àqueles acionistas que tenham apresentado corretamente sua solicitação no prazo e nas condições 
apresentadas na Proposta da Administração, e após ter verificado, de forma satisfatória, os documentos de sua 
identificação e representação (conforme indicados na Proposta da Administração). O link e senha recebidos serão 
pessoais e não poderão ser compartilhados, sob pena de responsabilização.  Ainda, o acionista que optar por 
exercer seu direito de voto a distância poderá, conforme instruções contidas na Proposta da Administração:  
(i) transmitir as instruções de voto às instituições e/ou corretoras que mantêm suas posições em custódia e que 
prestarem esse serviço ou diretamente à B3, no caso de ações depositadas em depositário central; (ii) transmitir as 
instruções de voto diretamente ao escriturador das ações da Companhia, qual seja, o BTG Pactual Serviços Financeiros 
S/A DTVM; ou (iii) preencher o boletim de voto a distância disponível nos websites indicados abaixo (“Boletim de 
Voto”) e enviá-lo diretamente à Companhia. Nos termos do artigo 5º, inciso I-A da Resolução CVM 81, o percentual 
mínimo de participação no capital social votante para requerer a instalação do Conselho Fiscal da Companhia é de 2%, 
nos termos do artigo 5º, inciso I-A da Resolução CVM 81 e da Resolução CVM 70. Estarão à disposição dos acionistas, 
na sede social da Companhia e nos websites da Companhia (https://ri.westwing.com.br/), da CVM (www.gov.br/cvm) e 
da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br), nos termos da Resolução CVM 81, a Proposta da Administração 
contendo informações detalhadas relativas à participação na AGO por meio do Sistema Eletrônico e à votação nas 
matérias da ordem do dia por meio do Boletim de Voto, bem como todos os demais documentos relacionados à matéria 
constante da ordem do dia da AGO.  São Paulo, 25 de março de 2025. Luciano Mathia Penha - Presidente do Conselho 
de Administração.

Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ/ME n° 09.304.427/0001-58 - NIRE 35.3.0035206.8

Edital de 1ª (Primeira) Convocação para Assembleia Especial de Titulares de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários da 329ª Série da 1ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A.

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 329ª Série da 1a Emissão 
da Habitasec Securitizadora S.A. (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão” e “Securitizadora”), respectivamente, bem como 
o Agente Fiduciário, para se reunirem em Assembleia Especial de Titulares dos CRI a ser realizada em 1ª (primeira) 
convocação no dia 15 de abril de 2025, às 15 horas, de forma exclusivamente digital, inclusive para fins de voto, 
sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRI, devidamente habilitados nos termos deste 
edital, nos termos da Cláusulas 13.4 e seguintes do Termo de Securitização da Emissão (abaixo definido). Os Titulares 
de CRI deverão deliberar sobre as seguintes matérias: (i) Declaração do Vencimento Antecipado da CCB, e 
consequentemente do Resgate Antecipado Obrigatório dos CRI nos termos da Cláusula 8.1, item (v) da CCB e 7.3.6, 
item (v) do Termo de Securitização, consubstanciado na alienação fiduciária superveniente prestada pela Estrutura 
Empreendimentos Imobiliários S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 05.807.430/0001-33 (“Devedora”) da titularidade de 
suas quotas da GE04 Empreendimentos SPE Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 14.066.833/0001-60 (“Sociedade”), bem 
como cessão fiduciária de eventual saldo a que tenha direito em razão da excussão das garantias no âmbito do presente 
CRI em favor da ARC Crédito I Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados, inscrita no CNPJ sob 
o n° 30.868.828/0001-27 a fim de garantir às Notas Comerciais Escriturais colocadas de forma privada em 08 de março 
de 2024 no valor de R$18.054.000,00 (dezoito milhões e cinquenta e quatro mil reais) (“Nova Dívida”) conforme 
verificado na Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 07 de março de 2024 pela Devedora registrada na 
Junta Comercial de Santa Catarina em 25 de março de 2024 sob n° 20245119345. Sendo certo que, a garantia prestada 
no âmbito da Nova Dívida pela Devedora viola às Cláusulas 9.1, item (ii) e 10.3 da Alienação Fiduciária de Quotas, 
Cláusula 4.1., item (viii) e 5.1. item (iii) do Contrato de Cessão Fiduciária, o qual não teve autorização prévia pela 
Credora. (ii) Declaração do Vencimento Antecipado da CCB, e consequentemente do Resgate Antecipado Obrigatório 
dos CRI nos termos da Cláusula 8.1, item (xii) da CCB e nos termos da Cláusula 7.3.6, item (xii) do Termo de 
Securitização, consubstanciado no descumprimento de apresentação de novos direitos creditórios em valor suficiente, 
a exclusivo critério da Emissora, conforme os Critérios de Elegibilidade elencados na Cláusula 7.3. do Contrato de Cessão 
Fiduciária de Recebíveis, para que haja fluxo trimestral na Conta Arrecadadora em montante igual ou superior àquele 
previsto para cada uma das respectivas datas de verificação, conforme estipulado no Anexo E do Fluxo Mínimo de 
Recebíveis do Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis, permanecendo desenquadramento o Índice de Cobertura. 
(iii) Declaração do Vencimento Antecipado da CCB, e consequentemente do Resgate Antecipado Obrigatório dos CRI 
nos termos da Cláusula 8.1, item (xii) da CCB e nos termos da Cláusula 7.3.6, item (xii) do Termo de Securitização, em 
razão da ausência de repasse do valor de R$ 616.798,44 (seiscentos e dezesseis mil, setecentos e noventa e oito reais 
e quarenta e quatro centavos) provenientes dos Direitos Cedidos, os quais foram depositados em conta diversa da Conta 
Arrecadadora e não repassados em 2 (dois) Dias Úteis a contar do recebimento indevido, nos termos da Cláusula 3.1, 
item 2, subitem (ii) da Cessão Fiduciária de Recebíveis. Ainda se configura o descumprimento pecuniário devido à 
ausência de repasses dos Direitos Cedidos na Conta Arrecadadora, especialmente no que diz respeito às unidades 
listadas no Anexo II da presente assembleia. Tais unidades foram alienadas como parte de uma permuta, celebrados 
entre a Devedora e um terceiro adquirente, sendo certo, que o montante resultante dessa alienação perfaz o quantum 
R$ 8.627.504,00 (oito milhões, seiscentos e vinte e sete mil, quinhentos e quatro reais), de modo que a transação 
realizada não observou as disposições específicas contidas na Cláusula 3.1, Itens 1 e 2 da Cessão Fiduciária de 
Recebíveis. (iv) Caso os itens (i), (ii) e (iii) não seja deliberado pelo Vencimento Antecipado, conceder prazo a ser 
definido na presente assembleia para o item II para reenquadramento do índice de Cobertura e III da ordem do dia, 
objetivando o repasse à Conta Arrecadadora. (v) Caso não seja declarado o Vencimento Antecipado, nos termos do item 
(i), (ii) e (iii) da Ordem do Dia, aprovar os aditamentos aos Documentos da Operação a fim de refletir a contratação da 
Neo Serviços Administrativos e Recuperação de Crédito Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 17.409.378/0001-4, 
ratificando, portanto, a rescisão ao Contrato de Prestação. (vi) Caso não seja declarado o Vencimento Antecipado, nos 
termos dos Itens (i), (ii) e (iii) da Ordem do Dia, autorizar alteração da cláusula 13.4. do Termo de Securitização, para: 
(a) excluir a obrigatoriedade da publicação pela Emissora de edital de convocação de Assembleias Especial dos Titulares 
dos CRI por meio de jornal de grande circulação em 3 (três) publicações, conforme artigo 26 da Resolução CVM n° 60 
de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”) que prevê apenas a obrigação da convocação da assembleia especial 
de investidores, ser disponibilizada pela companhia securitizadora na página que contém as informações do patrimônio 
separado na rede mundial de computadores; e (b) alterar o prazo mínimo de antecedências para primeira convocação 
em 20 (vinte) nos termos do artigo 26, parágrafo 1°, da Resolução CVM 60. (vii) Autorizar que a Emissora e o Agente 
Fiduciário possam praticar todos os atos necessários à realização, formalização, implementação e aperfeiçoamento das 
deliberações aprovadas presente Assembleia, inclusive a contratação de Assessor Legal para formalização de 
aditamentos e ajustar os documentos da operação, às custas do Patrimônio Separado e realizar todos os atos 
necessários à realização, formalização, implementação e aperfeiçoamento das deliberações aprovadas na presente 
Assembleia, considerando os termos e condições aprovados, sem prejuízo a outros ajustes formais ou procedimentais. 
A Emissora registra, para fins de esclarecimento, que a Assembleia instalar-se-á (i) em primeira convocação, com a 
presença de Titulares de CRI que representem metade mais um, no mínimo, dos CRI em Circulação; e (ii) em segunda 
convocação, com qualquer número de CRI em Circulação, nos termos da cláusula 13.6 do Termo de Securitização. 
Adicionalmente, em conformidade com a Resolução CVM n° 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a 
Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio de plataforma eletrônica, cujo acesso será 
disponibilizado pela Securitizadora àqueles que enviarem correio eletrônico (e-mail) para juridico@habitasec.com.br. 
e agentefiduciario@vortx.com.br com os documentos de representação, até o horário da Assembleia. Para fins de 
verificação da regular representação, serão aceitos como documentos de representação: (a) pessoa física - cópia 
digitalizada do documento de identidade do titular de CRI, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da 
respectiva procuração acompanhada do documento de identidade do outorgante, contendo sua foto e assinatura, bem 
como do documento de identidade do outorgado, contendo sua assinatura e foto, sendo que a procuração deverá estar 
com firma reconhecida sobre a assinatura, abono ou assinatura eletrônica; e (b) demais participantes - cópia do 
estatuto, contrato social ou documento equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular de CRI, e cópia digitalizada do documento de identidade do respectivo representante 
legal; (c) caso representado por procurador, cópia digitalizada da procuração acompanhada do documento de 
identidade do outorgante, contendo sua foto e assinatura, bem como do documento de identidade do outorgado, 
contendo sua assinatura e foto, sendo que a procuração deverá estar com firma reconhecida sobre a assinatura, abono 
ou assinatura eletrônica; (d) com relação aos Titulares dos CRI que forem fundos de investimento, a representação 
destes na Assembleia caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. 
Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima 
mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar também a cópia do regulamento atualizado 
do fundo, devidamente registrado no órgão competente; e (e) manifestação de voto, conforme abaixo: Informações 
Adicionais: Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de CRI que tiverem sua presença verificada em 
conformidade com os procedimentos detalhados na seção “Procedimento de Habilitação”, acima, poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins 
de apuração de votos. Para a presente Assembleia de Titulares dos CRI, não haverá possibilidade de instrução de voto 
à distância. (II) Documentos Disponíveis. Os documentos pertinentes e necessário ao debate e deliberações 
previstas na Ordem do Dia estão disponibilizados no site da Securitizadora (http://www.habitasec.com.br). Os 
termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi 
atribuído no “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários para Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
329a (trecentésima vigésima nona) Série da 1a (Primeira) Emissão da HabitaSec Securitizadora S.A.”, firmado em 10 de 
fevereiro de 2022, entre a Emissora e o Agente Fiduciário, conforme aditado (“Termo de Securitização”). São Paulo, 25 
de março de 2025.

Sendas Distribuidora S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNPJ nº 06.057.223/0001-71 - NIRE 3330027290-9
Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 18 de Março de 2025

1. Data, Horário e Local: Aos 18 de março de 2025, às 9:00 horas, na sede social da Sendas Distribuidora S.A. 
(“Companhia”), localizada na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Ayrton Senna, n° 6.000, 
Lote 2, Pal 48959, Anexo A, Jacarepaguá, CEP 22775-005. 2. Convocação e Presença: Convocação realizada nos 
termos regimentais e presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. 3. Mesa: Presidente: Oscar 
de Paula Bemardes Neto; Secretária: Tamara Rafiq Nahuz. 4. Ordem do Dia: Análise e deliberação acerca: (i) da 
proposta de aumento do capital social da Companhia, sem a emissão de ações, mediante a capitalização parcial da 
reserva de expansão da Companhia; (ii) da proposta de emissão de ações no âmbito do programa de opção de compra 
de ações da Companhia e do respectivo aumento de capital; (iii) do segundo programa de recompra de ações de 
emissão da Companhia; e, ainda, diante da renúncia apresentada em 12 de março de 2025 pelo Sr. José Guimarães 
Monforte aos cargos de membro independente do Conselho de Administração (onde ocupava a posição de 
Vice-Presidente) e de Coordenador do Comitê de Governança Corporativa, Sustentabilidade e Indicação da Companhia, 
(iv) eleição do Vice-Presidente do Conselho de Administração; (v) eleição de novo membro para o Comitê de 
Governança Corporativa, Sustentabilidade e Indicação; e (vi) designação de novo Coordenador do Comitê de 
Governança Corporativa, Sustentabilidade e Indicação. 5. Deliberações: Os membros do Conselho de Administração, 
por unanimidade de votos e sem ressalvas, deliberaram o quanto segue: 5.1. Análise e deliberação sobre aumento do 
capital social da Companhia, sem a emissão de ações: Após a análise e discussão, os Srs. membros do Conselho de 
Administração, com base no parecer favorável do Conselho Fiscal, deliberaram, por unanimidade e sem ressalvas, pela 
aprovação do aumento de capital da Companhia no montante de R$ 184.074.731,45 (cento e oitenta e quatro 
milhões, setenta e quatro mil, setecentos e trinta e um reais e quarenta e cinco centavos), sem a emissão de ações, 
mediante a capitalização parcial da reserva de expansão da Companhia, nos termos do artigo 169 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e no artigo 5º do Estatuto Social da Companhia. 
Ainda, os Srs. membros do Conselho consignam que: (i) o aumento do capital social ora aprovado, mediante a 
capitalização parcial da reserva de expansão da Companhia, é realizado sem a emissão de novas ações conforme 
faculta o artigo 169, §1°, da Lei das S.A.; (ii) em decorrência do aumento de capital ora deliberado, o capital social 
da Companhia passará dos atuais R$ 1.271.695.073,49 (um bilhão, duzentos e setenta e um milhões, seiscentos e 
noventa e cinco mil e setenta e três reais e quarenta e nove centavos) para R$ 1.455.769.804,94 (um bilhão, 
quatrocentos e cinquenta e cinco milhões, setecentos e sessenta e nove mil, oitocentos e quatro reais e noventa e 
quatro centavos), integralmente subscrito e integralizado; (iii) como o aumento de capital ora deliberado é realizado 
sem a emissão de novas ações, o capital social da Companhia permanecerá dividido em 1.352.215.647 (um bilhão, 
trezentos e cinquenta e dois milhões, duzentas e quinze mil, seiscentas e quarenta e sete) ações ordinárias sem valor 
nominal. 5.2. Análise e deliberação acerca da proposta de emissão de ações no âmbito do programa de opção de 
compra de ações da Companhia e do respectivo aumento de capital: os Srs. membros do Conselho de Administração 
discutiram sobre o Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia aprovado na Assembléia Geral Extraordinária 
realizada em 31 de dezembro de 2020 (“Plano de Opção”) e decidiram: Em decorrência do exercício de opção de 
compra de ações das Séries B9, B10 e B11 do Plano de Opção, aprovar, nos termos do Artigo 6º do Estatuto Social e 
observado o limite do capital autorizado da Companhia, o aumento do capital social da Companhia no valor de  
R$ 295,38 (duzentos e noventa e cinco reais e trinta e oito centavos), mediante a emissão de 29.538 (vinte e nove 
mil, quinhentas e trinta e oito) ações ordinárias, ao preço de emissão de R$ 0,01 (um centavo) por ação, fixado de 
acordo com o Plano de Opção. De acordo com o Estatuto Social da Companhia, as ações ordinárias ora emitidas terão 
as mesmas características e condições e gozarão de forma integral dos mesmos direitos, benefícios e vantagens das 
ações ordinárias existentes na presente data, inclusive dividendos e eventuais remunerações de capital que vierem a 
ser declarados pela Companhia. Tendo em vista a presente deliberação, o capital social da Companhia que já 
contempla o aumento aprovado por meio da deliberação 5.1 acima, passará dos atuais R$ 1.455.769.804,94 (um 
bilhão, quatrocentos e cinquenta e cinco milhões, setecentos e sessenta e nove mil, oitocentos e quatro reais e 
noventa e quatro centavos) para R$ 1.455.770.100,32 (um bilhão, quatrocentos e cinquenta e cinco milhões, 
setecentos e setenta mil e cem reais e trinta e dois centavos), integralmente subscrito e integralizado, dividido em 
1.352.245.185 (um bilhão, trezentos e cinquenta e dois milhões, duzentos e quarenta e cinco mil, cento e oitenta e 
cinco) ações ordinárias sem valor nominal. 5.3. Análise e deliberação sobre o Segundo Programa de Recompra de 
Ações de emissão da Companhia: Após discussão, os Srs. membros do Conselho de Administração, com base na 
recomendação favorável do Comitê Financeiro e de Investimentos, deliberaram, por unanimidade e sem ressalvas, 
pela aprovação do Segundo Programa de Recompra de Ações da Companhia (“Segundo Programa de Recompra”), 
visando a aquisição de até 8.000.100 (oito milhões e cem) ações ordinárias de emissão da Companhia, que 
representam 0,59% das ações totais em circulação do capital social da Companhia em 18 de março de 2025, para 
manutenção em tesouraria, nos termos do artigo 30, §1°, “b”, da Lei das S.A., do artigo 17, “k”, do Estatuto Social 
da Companhia e do artigo 4º, §1°, da Resolução CVM n° 77, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 77”), a fim 
de possibilitar a entrega de ações aos participantes do Programa Sócio Executivo e do Plano de Incentivo de Longo 
Prazo via Outorga do Direito de Receber Ações, os quais foram aprovados na assembléia geral ordinária e extraordinária 
da Companhia realizada em 26 de abril de 2024. Caberá à Diretoria definir a oportunidade e a quantidade de ações a 
serem efetivamente adquiridas, observados os limites e prazo de validade desta autorização. A presente aprovação 
foi tomada após a verificação (i) da compatibilidade financeira da Companhia para a liquidação da eventual aquisição 
de ações no âmbito do Segundo Programa de Recompra, sem afetar outras obrigações anteriormente assumidas 
perante credores e tampouco o pagamento de dividendos obrigatórios mínimos; (ii) da existência de recursos 
disponíveis em conformidade com o artigo 8º, § 1º, da Resolução CVM 77. As demais informações sobre o Segundo 
Programa de Recompra estão descritas no Anexo I da presente ata, o qual contém todas as informações exigidas nos 
termos do Anexo G da Resolução CVM n° 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada, e do artigo 6º da Resolução 
CVM 77. Em razão da deliberação tomada acima, a Diretoria Executiva da Companhia fica autorizada, desde já, a 
tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários à consecução das deliberações tomadas nesta 
reunião. 5.4. Análise e deliberação acerca da eleição do Vice-Presidente do Conselho de Administração: Após a 
análise e discussão, os Srs. membros do Conselho de Administração, deliberaram, por unanimidade e sem ressalvas, 
nos termos do artigo 13, §3° do Estatuto Social e com base na recomendação favorável do Comitê de Governança 
Corporativa, Sustentabilidade e Indicação, eleger o conselheiro Sr. José Roberto Meister Müssnich, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da carteira de identidade n° 20.048.723-35 SSP/RS e registrado no  
CPF/MF sob n° 164.206.830-68, com endereço comercial na Avenida Aricanduva, n° 5.555, Jardim Marília, Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 03523-020, para o cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração da 
Companhia. 5.5. Análise e deliberação acerca da eleição de novo membro para o Comitê de Governança Corporativa, 
Sustentabilidade e Indicação: Após a análise e discussão, os Srs. membros do Conselho de Administração, 
deliberaram, por unanimidade e sem ressalvas, com base na recomendação favorável do Comitê de Governança 
Corporativa, Sustentabilidade e Indicação, eleger o Sr. Oscar de Paula Bernardes Neto, brasileiro, casado, 
engenheiro químico, portador da Cédula de Identidade RG n° 7158672 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 
037.057.307-20, com endereço comercial na Avenida Aricanduva, n° 5.555, Jardim Marília, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 03523-020, como membro do Comitê de Governança Corporativa, Sustentabilidade e 
Indicação, com mandato unificado aos demais membros do órgão. 5.6. Análise e deliberação acerca da designação 
de novo Coordenador do Comitê de Governança Corporativa, Sustentabilidade e Indicação: Após a análise e discussão, 
os Srs. membros do Conselho de Administração, deliberaram, por unanimidade e sem ressalvas, designar o Sr. Julio 
Cesar de Queiroz Campos, brasileiro, casado, engenheiro e administrador, portador da Cédula de Identidade RG n° 
13.685.283 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 129.447.578-90, com endereço comercial na Avenida Aricanduva, 
n° 5.555, Jardim Marília, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 03523-020, como Coordenador do Comitê 
de Governança Corporativa, Sustentabilidade e Indicação. Fica consignado que o Conselho de Administração (i) 
deliberará oportunamente sobre a proposta da administração para a Assembléia Geral Ordinária da Companhia a ser 
realizada em 25 de abril de 2025, que abrangerá a indicação dos candidatos da administração para compor o Conselho 
de Administração no próximo mandato; e (ii) não indicará no momento novo membro para o Comitê Financeiro e de 
Investimentos em virtude da renúncia do Sr. José Guimarães Monforte. 6. Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais 
havendo a ser deliberado, a presente ata foi lavrada, após o que a mesma foi lida, aprovada e assinada pelos 
presentes. Rio de Janeiro, 18 de março de 2025. Presidente: Sr. Oscar de Paula Bernardes Neto; Secretária: Sra. Tamara 
Rafiq Nahuz. Membros presentes do Conselho de Administração: Srs. Oscar de Paula Bernardes Neto, Andiara Pedroso 
Petterle, Belmiro de Figueiredo Gomes, Enéas Cesar Pestana Neto, Júlio César de Queiroz Campos, José Roberto 
Meister Mussnich, Leila Abraham Loria e Leonardo Porciúncula Gomes Pereira. Certifico que esta ata é cópia fiel da 
lavrada em livro próprio. Rio de Janeiro, 18 de março de 2025. Tamara Rafiq Nahuz - Secretária. Anexo I - Anexo G 
da Resolução CVM n° 80/22 - Este documento aprova as condições e características do segundo programa de 
recompra de ações da Sendas Distribuidora S.A. (“Companhia” e “Segundo Programa de Recompra”, respectivamente) 
e foi elaborada nos termos do Anexo G da Resolução da CVM n° 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada, e 
aprovado pelo Conselho de Administração em reunião realizada em 18 de março de 2025. 1. Justificar 
pormenorizadamente o objetivo e os efeitos econômicos esperados da operação: O Segundo Programa de 
Recompra tem por objetivo a aquisição de ações de própria emissão pela Companhia para manutenção em tesouraria, 
a fim de que, posteriormente, permita a entrega dessas ações aos participantes do Programa Sócio Executivo e do 
Plano de Incentivo de Longo Prazo via Outorga do Direito de Receber Ações, os quais foram aprovados pelos 
acionistas da Companhia no âmbito da assembléia geral ordinária e extraordinária realizada em 26 de abril de 2024. 
2. Informar as quantidades de ações (i) em circulação e (ii) já mantidas em tesouraria: Na presente data, a 
Companhia possui 1.345.867.968 (um bilhão, trezentos e quarenta e cinco milhões, oitocentos e sessenta e sete mil, 
novecentas e sessenta e oito) ações ordinárias em circulação; e 3.800.000 (três milhões e oitocentas mil ações em 
tesouraria. 3. Informar a quantidade de ações que poderão ser adquiridas ou alienadas: A quantidade de ações 
a ser adquirida no Segundo Programa de Recompra estará limitada a 8.000.100 (oito milhões e cem) ações ordinárias 
de emissão da Companhia, que representam 0,59% das ações em circulação em 18 de março de 2025. 4. Descrever 
as principais características dos instrumentos derivativos que a Companhia vier a utilizar, se houver: Não 
aplicável, tendo em vista que a Companhia não utilizará instrumentos derivativos nesta operação. 5. Descrever, se 
houver, acordos ou orientações de voto existentes entre a Companhia e a contraparte das operações: Não 
aplicável, uma vez que a Companhia realizará as operações exclusivamente na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), 
não havendo contrapartes previamente identificáveis. 6. Na hipótese de operações cursadas fora de mercados 
organizados e de valores mobiliários, informar: (a) preço máximo (mínimo) pelo qual as ações serão 
adquiridas (alienadas); e Não aplicável. Todas as aquisições no âmbito do Segundo Programa de Recompra serão 
realizadas na B3 e a preços de mercado. (b) se for o caso, as razões que justificam a realização da operação a 
preços mais de 10% (dez por cento) superiores, no caso de aquisição, ou mais de 10% (dez por cento) 
inferiores, no caso de alienação, à média da cotação, ponderada pelo volume, nos 10 (dez) pregões anteriores: 
Não aplicável. Todas as aquisições no âmbito do Segundo Programa de Recompra serão realizadas na B3 e a preços 
de mercado. 7. Informar, se houver, os impactos que a negociação terá sobre a composição do controle 
acionário ou da estrutura administrativa da sociedade: A operação não terá impactos sobre a composição do 
controle acionário ou da estrutura administrativa da Companhia. 8. Identificar as contrapartes, se conhecidas, e, 
em se tratando de parte relacionada à Companhia, tal como definida pelas regras contábeis que tratam desse 
assunto, fornecer, ainda, as informações exigidas pelo art. 9º da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 
2022. Todas as aquisições no âmbito do Segundo Programa de Recompra serão realizadas na B3, não sendo possível 
à Companhia identificar a contraparte dessas operações. 9. Indicar a destinação dos recursos auferidos, se for o 
caso: Não aplicável. As ações adquiridas serão utilizadas para fins de liquidação do direito dos participantes do 
Programa Sócio Executivo e do Plano de Incentivo de Longo Prazo via Outorga do Direito de Receber Ações, nos 
termos e condições ali previstos. 10. Indicar o prazo máximo para a liquidação das operações autorizadas: O 
prazo para realização das aquisições iniciará em 1º de abril de 2025 e será encerrado até 31 de março de 2026, tendo 
em vista que o Segundo Programa de Recompra tem duração de até 12 (doze) meses, cabendo à Diretoria Executiva 
da Companhia definir as datas e a quantidade de ações em que a recompra será efetivamente executada. 11. 
Identificar instituições que atuarão como intermediárias, se houver: Ágora Corretora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. (CNPJ n° 74.014.747/0001-35). 12. Especificar os recursos disponíveis a serem utilizados, na 
forma do art. 8°, §1°, da Resolução CVM n° 77, de 29 de março de 2022: A Companhia utilizará os recursos 
disponíveis nas reservas de lucros, com exceção das reservas mencionadas no artigo 8, § 1º, inciso I da Resolução 
CVM n° 77, conforme informações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. 
13. Especificar as razões pelas quais os membros do conselho de administração se sentem confortáveis de que 
a recompra de ações não prejudicará o cumprimento das obrigações assumidas com credores nem o pagamento 
de dividendos obrigatórios, fixos ou mínimos: No entendimento do Conselho de Administração da Companhia, a 
situação financeira da Companhia é compatível com a realização de aquisições de ações no âmbito do Segundo 
Programa de Recompra, não sendo vislumbrado qualquer impacto (i) no cumprimento das obrigações assumidas pela 
Companhia com credores e (ii) no pagamento de dividendos obrigatórios, fixos ou mínimos, tendo em vista a situação 
de liquidez e geração de caixa da Companhia. Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - Empresa: SENDAS 
DISTRIBUIDORA S.A. NIRE: 333.0027290-9. Protocolo: 2025/00368091-1. Data do Protocolo: 21/03/2025. Certifico 
o arquivamento em 24/03/2025 sob o número 00006882589. Gabriel Oliveira de Souza Voi - Secretário Geral.
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ATA SUMÁRIA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 23 DE SETEMBRO DE 2024

DATA, HORA E LOCAL: em 23 de setembro de 2024, às 11h, na Avenida Paulista, 1938, 5º andar, em São 

Paulo (SP). MESA: Alfredo Egydio Setubal (Presidente), Alfredo Egydio Arruda Villela Filho e Helio Seibel 

(Vice-Presidentes) e Alfredo Egydio Arruda Villela Filho (Secretário). QUORUM: a totalidade dos membros 

efetivos. ORDEM DO DIA: (i) aprovar a eleição do Sr. Guilherme Setubal Souza e Silva ao cargo de Diretor 

de Relações com Investidores da Companhia em substituição ao Sr. Francisco Augusto Semeraro Neto. 

DELIBERAÇÃO: Dando início aos trabalhos, os Srs. Conselheiros examinaram os itens constantes da ordem 

do dia e deliberaram o que segue: (i) Aprovar a eleição do Sr. Guilherme Setubal Souza e Silva, brasileiro, 

casado, portador da cédula de identidade RG nº 21.595.161-X, inscrito no CPF/MF sob o nº 269.253.728-

92, com endereço profissional na Avenida Paulista, 1938, 5º andar, CEP 01310-200, ao cargo de Diretor 

de Relações com Investidores, com efeitos a partir do dia 01 de outubro de 2024 para qual deverá ser 

empossado mediante assinatura do termo de posse e declaração de desimpedimento. ENCERRAMENTO: 
nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada, foi por todos assinada. São Paulo (SP), 

23 de setembro de 2024. (aa) Alfredo Egydio Setubal - Presidente; Alfredo Egydio Arruda Villela Filho - Vice-

Presidente e Secretário; Helio Seibel - Vice-Presidente; Andrea Laserna Seibel; Andréa Cristina de Lima Rolim; 

Márcio Fróes Torres; Ricardo Egydio Setubal; Harry Schmelzer Junior; Marcos Campos Bicudo - Conselheiros. 

JUCESP sob nº 92.975/25-2, em 14.03.2025. (a) Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE REFEIÇÕES COLETIVAS, COZINHAS 
INDUSTRIAIS E AFINS DO ESTADO DE SÃO PAULO - FETERCESP - CNPJ nº 67.984.419/0001-

04 - ELEIÇÕES SINDICAIS - O Presidente da FETERCESP, nos termos do Capítulo XI - artigos 

51 a 105 do Estatuto Social convoca os membros do Conselho de Representantes das Entidades 

Filiadas, quites com as suas obrigações previstas no referido Estatuto, para participarem da Eleição 

da Entidade Federativa, para eleição da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Delegados no 

Conselho de Representantes, a ser realizada em primeira convocação no dia 17/04/2025, no horário 

compreendido entre as 09h00 (nove) horas e 17h00 (dezessete) horas. Em não havendo quórum 

necessário, nova eleição se dará, em 2ª convocação, no dia 16/05/2025 no mesmo horário citado 

acima. Caso se repita a falta de quórum, a eleição se dará em 3ª convocação no dia 13/06/2025, no 

mesmo horário acima referido, para o mandato de 04 (quatro) anos, com início em 18 de julho de 2025 

e término em 17 de julho de 2029. O Ato eleitoral será sempre realizado na sede social da Entidade, 

localizada na Rua Lavradio, 603, Barra Funda, São Paulo/SP. O prazo para registro de chapas será 

de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste edital, no horário compreendido entre 09h00 e 17h00, 

na Secretaria da Entidade, sita no mesmo endereço acima. No caso de empate entre as chapas mais 

votadas, realizar-se-ão novas eleições no prazo de 15 (quinze) dias, limitada às chapas em questão. 

Assim, atendidos os requisitos estatutários, torna-se público este edital, bem como a sua afixação 

na Sede da Entidade a ainda o encaminhamento de cópia às Entidades Sindicais filiadas. São Paulo, 

vinte e sete de março de dois mil e vinte e cinco. Paulo Eduardo Ritz - Diretor Presidente. 

O ESTADO DE S. PAULO QUINTA-FEIRA, 27 DE MARÇO DE 2025 ECONOMIA&NEGÓCIOS B29


